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NOME

DANIELE DIAS DE JESUS

SIMONE GUIMARAES OLIVEIRA

RENATA OLIVEIRA DE SOUZA

CAMILA PORTO PESSOA

IKARO CAMPOS DE ARAUJO

ELEN ORELLANA FILGUEIRA

MILA DOS SANTOS FIGUEIREDO

LEANDRO FLORENCIO ROCHA DE ARAUJO

MARCELO DE ALMEIDA  COSTA

HELDER SA SILVA

TELMA LAURA SILVA BRITTO

PAULO ANCELMO PEREIRA DOS SANTOS

ELIANA MARIA SANTOS GOMES

MARIA CRISTINA ALMEIDA CLEMENT OLIVEIRA

ESTELINA SOUZA DO NASCIMENTO

GHISLAINE SCHINDLER PFLIEGER ALBIANI ALVES

EDNA MACIEL DE SOUZA

MARIA DAS GRACAS CASTRO TEIXEIRA PEREIRA

MARIA DO CARMO SANTOS SACRAMENTO

PATRICIA CORREA PINELI

CARGO EFETIVO

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94

Nomeação para cargo efetivo, conforme Art. 11 e 12 da Lei Estadual 6.677/94
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Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94
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Exoneração de cargo efetivo, conforme Art. 44 e 46 da Lei Estadual 6.677/94

Aposentadoria, conforme Art. 44 e 121 da Lei Estadual 6.677/94
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ODONTÓLOGO

ODONTÓLOGO

ANALISTA DE SISTEMAS
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SUBESCRIVÃO

ESCREVENTE DE CARTÓRIO

SUBESCRIVÃO I
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*Foram incluídos na relação acima os servidores nomeados que efetivamente tomaram posse e entraram em exercício.


